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PROJETO DE LEI N° 037/04

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER FRAÇÃO DE TERRA, POR DOAÇÃO, DE GENI FERREIRA MACHADO.

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a receber, por doação, de Geni Ferreira Machado, parte do Lote Urbano Nº 16, com área de 153,00m², da quadra Nº 114, destinado ao alargamento da Rua Bernardo Frieling, nesta cidade, confrontando ao NOROESTE, com a Rua Bernardo Frieling, por uma linha de frente de 7,00 metros, ao SUDESTE com a Rua Bernardo Frieling, por uma linha de frente de 7,00 metros; ao NORDESTE com a Rua Bernardo Frieling por uma linha de 22,00 metros; ao SUDOESTE com parte do mesmo lote urbano Nº 16, por uma linha de 22,00 metros, sem benfeitorias.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Aos 18 dias do mês de maio de 2004.
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